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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 4.168, de 11 de JULHO de 2024.

QUE ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI
Nº  4.150,  DE  28  DE  MAIO  DE
2024.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º, da Lei nº 4.150, de 28 de maio de
2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Assistência
V i c e n t i n a  d e  P e d e r n e i r a s ,  C N P J  n º
53.816.724/0001-74,  a  fim  de  custear  a  aquisição  de
alimentos ricos em proteína para reforço na alimentação
dos usuários da OSC.

Art.  2º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 11 de julho de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 4.169, de 11 de JUlHO de 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a OSC - Organização da sociedade
civil  denominada  Pequena  Obra
da Divina Providência e dá outras
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização  da  Sociedade  Civil  denominada  Pequena
Obra da Divina Providência, inscrita no CNPJ sob nº
02.868.419/0001-95,  a  fim  de  custear  a  execução  do
Projeto de Qualificação Profissional e Pessoal da entidade.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
90.135,84 (noventa mil cento e trinta e cinco reais e
oitenta e quatro centavos), em até 12 parcelas de
acordo  com  o  plano  de  trabalho,  com  recursos

provenientes  do  Fundo  Municipal  da  Criança  e  do
Adolescente, já consignados no orçamento municipal:

Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício, os quais poderão ser repassados em até 12
parcelas de acordo com o plano de trabalho, conforme
previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c )  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  o
atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  ao  Município,  relatório  mensal  das
atividades desenvolvidas, e em até 30 (trinta) dias após o
final  da  vigência  do  termo,  por  meio  de  relatório
circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as  atividades
desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.
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Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 11 de julho de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.170, DE 11 DE JULHO DE 2024.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$  345.128,87  (trezentos  e
quarenta e cinco mil, cento e vinte e oito reais e oitenta e
sete centavos), às seguintes dotações:
02.16.00 SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO
02.16.01 DIRETORIA DE CULTURA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

796
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

65.628,87

801 Subvenções Econômicas 279.500,00
TOTAL 345.128,87

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 345.128,87 (trezentos e quarenta e cinco mil, cento e
vinte e oito reais e oitenta e sete centavos), serão cobertos
com recursos previstos no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei
Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.041 DE 20/09/2024, o valor
acrescentado aos programas ou ações ora contemplados na
presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro citadas e seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 11 de julho de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 4.171, de 11 de JULHO de 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a OSC - Organização da sociedade
civil  denominada  LEGIÃO  MIRIM
DE  PEDERNEIRAS  e  dá  outras
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil denominada Legião Mirim
de  Pedernei ras ,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  nº
47.583.786/0001-80,  a  fim  de  custear  a  contratação  de
profissional  de psicologia e executar o Projeto Construindo
sua História.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais), em até
12 parcelas de acordo com o plano de trabalho, com
recursos provenientes do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente.

Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício, os quais poderão ser repassados em até 12
parcelas de acordo com o plano de trabalho, conforme
previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
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o Plano de Trabalho apresentado;
b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços

prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c )  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  o
atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  ao  Município,  relatório  mensal  das
atividades desenvolvidas, e em até 30 (trinta) dias após o
final  da  vigência  do  termo,  por  meio  de  relatório
circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as  atividades
desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 11 de julho de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA nº 03/2024 – SMA, de 05 de julho de 2024.

(Dispõe sobre o encerramento de
Sindicância e seu arquivamento).

DANIEL  CÉSAR  PEROSO,  Secretário  Municipal  de
Administração do Município de Pederneiras, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  o  conteúdo  da  Sindicância  nº
19/2023,  os  documentos  e  diligências  que  a  instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial
Sindicante, cujos fundamentos foram acolhidos como razão
de decidir por este Secretário;

R E S O L V E:
I  –  Determinar  o  arquivamento  da  Sindicância  nº

19/2023 em relação ao servidor Antônio Couto.
II  –Após  cumprimento  da  determinação  acima,

devolvam-se  os  autos  da  Sindicância  nº  19/2023  à
Corregedoria para os devidos fins.

Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  05 de julho  de

2024.
DANIEL CÉSAR PEROSO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Convocação
Convocação

SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMA SRA. RAFAELA ANTIQUEIRA CUNHA
RG nº 54.700.586-6
De  acordo  com  a  classificação  final  (54ª

colocada)  do  CONCURSO  PÚBLICO  002/2019  de
Provas  para  o  Emprego  de  CUIDADOR,  fica  VSª.
CONVOCADA a comparecer, impreterivelmente, até o
dia 16 de julho de 2024 (terça-feira) das 8h às 11h
na  Secretaria  de  Administração  da  Prefeitura
Municipal  de  Pederneiras  -  SP,  sito  a  Travessa
Anchieta, S-55 – Centro – Pederneiras - SP, para dar
prosseguimento ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subseqüente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 11 de julho de

2024.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

CONVOCAÇÃO
ILMA. SR.ª

RITA DE CASSIA GUTIERREZ
CPF: 092.881.838-17

RG: 19.951.438-0
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Convocamos  vossa  senhoria  a  comparecer  na
Secretaria  Municipal  de  Administração  da  Prefeitura
Municipal de Pederneiras impreterivelmente até o dia
12/07/2024, para tratar de assuntos de seu interesse.

Endereço  da  Prefe i tura  Munic ipa l  de
Pederneiras:

Rua Siqueira Campos, n° S-64 - Centro
CEP: 17280-065
Horário de Funcionamento: 08:00 às 16:30
Pederneiras - SP, em 11 de julho de 2024.
Secretaria Municipal de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal  de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  da  empresa  vencedora  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90054/2024, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 10 de julho de 2024.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE -
REGIÃO DE BAURU

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2023
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

ERIANE PORFIRIO AUXILIAR DE LIMPEZA 11º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2023 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS,
no item 12.7.2 O candidato que não se apresentar no
prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  após  a
convocação  será  considerado  desistente  e  será
excluído do processo seletivo,  sendo convocado o
próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.

17.015-021 – Telefone: 14 – 3227-8057 / 14 –
99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
...........................................................................................................

mailto:fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
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PROCESSO N° 028/2024  
  
MEMORIAL DE CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ÁREA DE OFTALMOLOGIA, EM UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS - SP. 
 
Esta norma tem por objetivo disciplinar, estabelecendo regras e diretrizes, o processo de credenciamento de 
SERVIÇOS MÉDICOS PARA ÁREA DE OFTALMOLOGIA, em Unidades de Saúde do Município de 
Pederneiras - SP. 
 
Poderão participar do credenciamento as pessoas jurídicas que comprovem em seu quadro de sócios 
profissional médico especialista na área desejada para a prestação dos serviços.  
 
O Memorial de Credenciamento poderá ser retirado na FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE 
da REGIÃO de BAURU - FERSB, sito a Rua Cussy Junior, 9 – 59, Centro – Bauru – SP - CEP. 17.015-021 
Telefone: 14-3012-0883 ou 14-3010-8038, em dias úteis, ou através do site:  
https://www.fundacaosaude.com.br ou através do e-mail: credenciamentofundacaosaude@gmail.com 
entre os dias 11/07/2024 à 12/08/2024 das 08h às 12h e das 13h às 17h.  
 
Os envelopes de Pré-Qualificação deverão ser entregues na FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE 
SAÚDE da REGIÃO de BAURU - FERSB, sito a Rua Cussy Junior, 9 – 59, Centro – Bauru – SP - CEP. 
17.015-021, entre os 11/07/2024 à 12/08/2024 das 08h às 12h e das 13h às 17h em conformidade com as 
seguintes condições. 
 
 
O valor a ser pago pela FERSB para a prestação de serviços médicos será de acordo com a tabela abaixo: 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  

Área 
Carga 

horária 
semanal 

Limite de 
horas 

mensais 

Média 
mensal 

de 
consultas 

Valor 
hora R$ 

OFTALMOLOGIA 15 60 240 R$160,00 
 
Será pago o valor de R$ 160,00/hora para o total de horas cumpridas com limite de 60 horas mensais e deverá 
ser cumprido habitualmente o mínimo de 90% do contrato. Estima-se um valor mensal de R$ 9.600,00 (nove 
mil e seiscentos reais). 
 

Comunicados
Comunicados
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A contratada deverá obedecer a escala previamente fixada, a qual será elaborada pela Contratante e a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Maiores informações poderão ser obtidas na Rua Cussy Junior nº 9-59, fone (14) 3227-8057 ou 14-99664-
4910. 

 
Bauru, 11 de julho de 2024. 

 
 

ELIANE COLETTE DA ROCHA 
DIRETORA GERAL 

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE - REGIÃO DE BAURU  
 
 

 



X
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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